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EDITAL Nº 037/2023/PROGRAD/UFSM 

 

SELEÇÃO SIMPLIFICADA EM FLUXO CONTÍNUO 

PARA PRODUÇÃO DE CURSOS ONLINE ABERTOS E MASSIVOS (MOOCs) 

NO ÂMBITO DO PROJETO "REDE BÁSICA: A BNCC NA EDUCAÇÃO BÁSICA" 

 

A Pró-Reitoria de Graduação (PROGRAD) da Universidade Federal de Santa Maria (UFSM), por 

meio da Coordenadoria de Tecnologia Educacional (CTE), no uso de suas atribuições, comunicam 

que o Edital Nº 037/2023/PROGRAD/UFSM, que rege seleção simplificada em fluxo contínuo para 

produção de cursos Online Abertos E Massivos (MOOCs) no âmbito do projeto "REDE BÁSICA: 

A BNCC na Educação Básica" (registro institucional N. 057068), fica retificado na forma abaixo. 

 

1. No item 2, que trata dos requisitos à parte proponente, subitem 2.1: 

 

Onde se lê: 

2.1.1 Técnicos administrativos efetivos, docentes efetivos e temporários (professores 

substitutos) em exercício na UFSM. 

 

Leia-se: 

2.1.1 Técnicos administrativos efetivos, docentes efetivos e temporários (professores 

substitutos) em exercício na UFSM e Pessoal Voluntário, conforme Resolução UFSM n. 012/2004, 

com termo de adesão em vigência durante o período de execução do projeto. 

 

2. No item 6, que trata da avaliação das propostas, subitem 6.6. 

 

Onde se lê: 

6.6 As propostas enviadas serão analisadas pela Comissão Examinadora, no máximo 30 dias 

após a sua submissão no Sistema de Inscrições. 

 

Leia-se: 

6.6 Em caso de empate serão observados sucessivamente os seguintes critérios para desempate:  



 

a) maior pontuação no item 1 dos critérios de avaliação, referente à relevância social do curso 

proposto, com vistas à afinidade aos itinerários formativos e áreas de conhecimento definidas 

pela BNCC do ensino médio; 

 b) maior pontuação no item 3 dos critérios de avaliação, referente à importância do curso para o 

processo ensino-aprendizagem dos do público-alvo, conformado por estudantes do ensino médio;  

c) maior pontuação no item 4 dos critérios de avaliação, referente às metodologias utilizadas 

correntes com o formato de cursos MOOCs; 

d) maior pontuação no item 5 dos critérios de avaliação, referente à originalidade, inovação e 

criatividade; 

e) maior idade, conforme artigo 27, parágrafo único da Lei n° 10.741, de 1º de outubro de 2003. 

 

 

3. No item 12, que trata das bolsas, subitem 12.1,  

 

Onde se lê: 

b) R$2.500,00, para técnicos administrativos efetivos, docentes efetivos e temporários (professores 

substitutos) em exercício na UFSM. 

 

Leia-se: 

b) R$2.500,00, por etapa, para técnicos administrativos efetivos, docentes efetivos e 

temporários (professores substitutos) em exercício na UFSM, e Pessoal Voluntário (Resolução 

UFSM n. 012/2004), com termo de adesão em vigência durante o período de execução do projeto. 
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